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Processo n;} 31.90:3-5/2010 

PREl:"EITURA OI) MUNfciPro DE nlNDlAl ~ SP 

LEI N.' 7.M3. DE 14 DE DEZEMBRO llE 2910 

Exige na revenda de água mineral afIxar aviso sobre validade da: 

embaJagem. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. Estado de Silo Paulo. de acordo . , 
com o que decretou. Câmara Muni<ipal em Sessão Ordinária realizada no dia 23 de llQvembro 

de 20HJ, PROMULGA fi segunde Lei: 

Art. 1". O estabelecimento que comercialize água mineral afixara, em local visível 

I para o cHente. aviso oom e.~es dizeres: 

"lei Munkipal nU .......... , de ............ . 

C" .... '!llmiOOr: o garraIlIo pláslioo retornável tem vida útil de 3 (tr1!s) 

!IllOS a partir da sua litl>rica.ção (portaria DNPM 381/08). Verifique no 

fundo dessa embaJagcm. sua data-limíte." 
, 

! 
Art. 21>. O estabelecimento adequar~se-á ao disposto nesta jei 00 prazo de 30 (trinta)! 

dias contados do inícío de sua vigência. 

. 

I 
Art. 3*. Ao infrdior desta lei aplicat-se~ão ~1.lCCsslvamcntc. as penas de advertência, i 

, na reincidência multa M valor de R$ 500.00 (quinhentos reais), e manwndo-sc a infra\:!io. 
cassação da licença de fimclonamemo.» 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. da Prefeitura do 

"Município de Jundiaí, aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil c dez. 

, $Cc.l Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

:\10D -' 


